
  

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

  

PORTARIA ANCINE Nº 102-E, DE 18 DE MAIO DE 2017

  Divulga nova versão da Agenda Regulatória da Agência
Nacional do Cinema - ANCINE para o biênio 2017-2018.

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos III e IV do art. 13 do Anexo I do Decreto nº. 8.283, de 3 de julho de 2014, observado o disposto no inciso XV do art. 6º da
Resolução de Diretoria Colegiada nº. 59, e tendo em vista a Deliberação de Diretoria Colegiada ad referendum nº. 57-E, de 31 de março de
2017, a Deliberação de Diretoria Colegiada nº. 529-E, de 11 de abril de 2017, e

CONSIDERANDO a relevância de aperfeiçoar o processo regulatório da Agência Nacional do Cinema - ANCINE, garantindo
transparência a e previsibilidade às normas e atos da Agência,

CONSIDERANDO a Deliberação de Diretoria Colegiada nº. 792-E, de 12 de maio de 2017, que acrescentou um desdobramento ao tema
"distribuição cinematográfica",

RESOLVE:

Art. 1º Tornar pública a Agenda Regulatória da Agência Nacional do Cinema - ANCINE para o biênio 2017-2018, em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Rangel Neto, Diretor-Presidente, em 19/05/2017, às 18:20, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 11 da RDC/ANCINE nº 66 de 1º de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.ancine.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0446683 e o código CRC 1879D1B2.

 

ANEXO

AGENDA REGULATÓRIA ANCINE 2017-2018

TEMA AÇÃO MATÉRIA

Distribuição Cinematográfica

Revisão da regulamentação do envio
obrigatório de relatórios de comercialização
pelas empresas distribuidoras de obras
audiovisuais para salas de exibição (Instrução
Normativa nº 65).

Revisão das informações a serem enviadas nos
relatórios de comercialização pelas empresas
distribuidoras de obras audiovisuais para salas de
exibição e dos procedimentos para seu envio.

Regulamentação da distribuição de filmes ao
segmento de salas de exibição diretamente do
exterior para o país  via satélite.

Mitigar potenciais riscos ao setor audiovisual gerados
pelo advento das tecnologias que permitem a
distribuição de filmes ao segmento de salas de
exibição diretamente do exterior para o país via
satélite.

 Revisão da regulamentação do cumprimento e Aperfeiçoamento dos critérios de aplicação da cota de



Exibição Cinematográfica da aferição da exibição obrigatória de obras
cinematográficas brasileiras de longa metragem
(Instrução Normativa nº 88)

tela à luz das mudanças na forma de programação das
salas de exibição promovidas pelo advento da
distribuição digital

Revisão da regulamentação da utilização de
mecanismos de incentivos fiscais federais para
fomento a pequenos e médios exibidores
brasileiros (Instrução Normativa nº 61)

Aperfeiçoamento dos procedimentos e critérios para
utilização de recursos públicos federais incentivados
por pequenos e médios exibidores, de modo a ampliar
o acesso a obras brasileiras independentes, estimular a
maior diversidade do parque exibidor

TV Paga

Regulamentação dos canais de distribuição
obrigatória no Serviço de Acesso condicionado

Regulamentação do credenciamento de entidades
programadoras de canais de distribuição obrigatória e
da veiculação de publicidade nestes canais

Regulamentação da inclusão de tecnologias de
acessibilidade visual e auditiva na TV Paga

Promoção da acessibilidade visual e auditiva nos
canais de programação veiculados na TV Paga

 

Financiamento ao Setor
Audiovisual

Regulamentação da gestão de direitos de
exploração econômica de projetos audiovisuais
fomentados com recursos públicos federais e
para fins de classificação de obras aptas a
atender as obrigações de veiculação de
conteúdo brasileiro estabelecidas na Lei 12.485

Estabelecimento de diretrizes para a gestão de direitos
de exploração econômica de projetos audiovisuais
realizados com recursos públicos federais e
comunicação; regulamentação de seu licenciamento
para veiculação em canais educativos, legislativos,
universitários, judiciários, comunitários e
estabelecimentos públicos de ensino, dez anos após a
sua primeira exibição; e definição de critérios para fins
de Classificação de obras aptas a atender as obrigações
de veiculação de conteúdo brasileiro estabelecidas na
Lei 12.485

Revisão da regulamentação dos procedimentos
relativos a criação e operação de FUNCINEs
(Instrução Normativa nº 80)

Aprimoramento e simplificação dos procedimentos
referentes a criação e operação dos FUNCINEs

Mediação de Conflitos Regulamentação da atuação da ANCINE na
mediação de conflitos

Estabelecimento de escopo e procedimentos para a
implantação da ferramenta de mediação de conflitos
na ANCINE

Ordem Econômica
Regulamentação da atuação da ANCINE no
campo da defesa da concorrência e da ordem
econômica

Definição dos procedimentos para atuação da
ANCINE no campo da defesa da concorrência e da
ordem econômica nos termos previstos pela Lei
12.529/2011 que estrutura o Sistema Brasileiro de
Defesa da Concorrência.

 
 

Referência: Processo nº 01416.010202/2016-16 SEI nº 0446683


